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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS nº 154 de 14/10/2021 

 
Dispõe sobre o Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial, dos prestadores 
de serviços sob gestão estadual, nos convênios e contratos firmados no âmbito do SUS-SP, decorrentes 
dos recursos incorporados ao teto financeiro da assistência e dá outras providências. 
 
O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 
- Portaria GM/MS Nº 3.728, de 22 de dezembro de 2020, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2020, 
republicada no DOU de 09 de agosto de 2021, que inclui procedimentos, altera atributos de procedimentos 
e inclui compatibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC, 
 
Resolve: 
Artigo 1º - Determinar que sejam acrescentados aos tetos financeiros estipulados de alta complexidade 
ambulatorial, nos respectivos convênios ou contratos, dos serviços relacionados no ANEXO I, referente a 
alteração do valor mensal do procedimento 03.04.06.004-6 Quimioterapia da Doença de Hodgkin – 3ª 
Linha. 
 
Artigo 2º - Determinar que sejam acrescentados aos tetos financeiros estipulados de média complexidade 
hospitalar, nos respectivos convênios ou contratos, dos serviços relacionados no ANEXO II, o valor 
referente a compatibilidade entre o procedimento principal 0303060140 - TRATAMENTO DE EMBOLIA 
PULMONAR, com os seguintes procedimentos especiais e respectivas quantidades: 
- 06.03.05.004-2 - ALTEPLASE 10MG INJETÁVEL (POR FRASCO AMPOLA) com quantidade 01; 
- 06.03.05.005-0 - ALTEPLASE 20MG INJETÁVEL (POR FRASCO AMPOLA) com quantidade 02; 
- 06.03.05.006-9 - ALTEPLASE 50MG INJETÁVEL (POR FRASCO AMPOLA) com quantidade 01. 
 
Artigo 3º - Determinar aos DRS, que ajustem as atividades hospitalares e ambulatoriais, de cada uma das 
unidades prestadoras de serviços relacionadas nos ANEXO I e ANEXO II, e atualizem os sistemas de 
informação com os novos tetos. 
 
Artigo 4º - Para fins de regularização dos convênios/contratos já firmados, deverá ser anexada cópia desta 
Resolução nos processos de cada uma das unidades relacionadas nos ANEXO I e ANEXO II, 
dispensando, neste caso a celebração de Termo de Retirratificação para contemplar os respectivos 
ajustes. 
 
Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir da 
competência dezembro de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO I 

(a que se reporta a Resolução SS nº 154 de 14 de outubro de 2021) 
Sistema de Informação Ambulatorial - SIA/SUS 

Procedimento:03.04.06.004-6 - Quimioterapia da Doença de Hodgkin - 3ª linha 
 

 
 
 
 

ANEXO II 
(a que se reporta a Resolução SS nº 154 de 14 de outubro de 2021) 

Sistema de Informação Hospitalar - SIH/SUS 
Compatibilidade entre o procedimento principal 03.03.06.014-0 - tratamento de embolia pulmonar e os 

procedimentos: 
06.03.05.004-2 - ALTEPLASE 10MG INJETÁVEL (POR FRASCO AMPOLA) com quantidade 01 
06.03.05.005-0 - ALTEPLASE 20MG INJETÁVEL (POR FRASCO AMPOLA) com quantidade 02 
06.03.05.006-9 - ALTEPLASE 50MG INJETÁVEL (POR FRASCO AMPOLA) com quantidade 01 

 



 

 



 

 
 


